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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ADMINISTRATIVO E GESTÃO PÚBLICA I

Apresentação

As pesquisas apresentadas na sala virtual de “Direito Administrativo, Gestão Pública, Direito
Tributário, Financeiro e Processo”, do VII Encontro Virtual do CONPEDI, revelaram temas
atuais e inéditos, com propostas aptas a contribuir com a evolução do desenvolvimento do
Direito no Brasil, em conexão com o tema central proposto (A pesquisa jurídica na
perspectiva da transdisciplinaridade).

Tivemos a satisfação de presenciarmos a exposição de alunos de graduação e pós-graduação
de diversas universidades brasileiras, de instituições públicas e privadas. Matérias dinâmicas
que merecem atenção da comunidade científica também foram abordadas, o que revela o grau
de qualidade dos eventos do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.

A primeira pesquisa, com o título “A in(eficácia) da nova lei de improbidade administrativa:
os impactos do agravamento do ônus probatório no âmbito do TRF 6” foi orientada pelo Prof.
Eder Marques De Azevedo e apresentada por Paula Perpétuo Locatelli. O trabalho abriu
importante espaço para o debate entre os presentes. A abordagem revelou adequada
contribuição teórica e foi realizada a partir da ampla análise de dados.

A pesquisadora Stael Helena Faria Silveira apresentou trabalho com o título “Monopólio:
como a prática da concorrência desleal prejudica o mercado? Petrobrás, um monopólio?” O
trabalho forneceu provocações relevantes no contexto do direito concorrencial e recebeu
sugestões ao desenvolvimento da análise.

O trabalho com o título “Políticas públicas de inclusão de pessoas negras na Magistratura
brasileira: um estudo sobre os concursos públicos para ingresso na carreira no Tribunal de
Justiça de São Paulo” foi apresentado pelo pesquisador Cezar Martins Reynaldo. A orientação
coube ao Professor Welington Oliveira de



Souza dos Anjos Costa. A proposta viabilizou relevante discussão e recebeu elogios em
decorrência da utilização de marco teórico devidamente delimitado.

A pesquisadora Ana Paula Augustin Padilha apresentou o trabalho “A (in)segurança jurídica a
partir da dificuldade da interpretação e aplicação dos acordos internacionais de bitributação à
luz dos precedentes decisórios do CARF”. O trabalho foi objeto de debate e teve seu
problema de pesquisa enaltecido. A pesquisa se mostrou especialmente relevante do contexto
do planejamento tributário.

O trabalho com o título “A jurisprudência do STF sobre a aplicação do princípio do não
confisco às multas tributárias como instrumento de promoção de segurança jurídica” foi
apresentado pelo pesquisador Hudson Magno Polary Freitas. A pesquisa foi orientada pelo
Prof. Livio Augusto de Carvalho Santos. O trabalho demonstrou relevância teórica e prática e
foi objeto de elogios e debates pelos presentes.

A pesquisadora Beatriz Almeida Rocha expôs trabalho com o título “Emenda Constitucional
132 de 2023: a política do cashback de imposto como instrumento de justiça fiscal”, que foi
objeto de debate e recomendações. A leitura crítica revelou problema de pesquisa atual a
pertinente, compatível com o objetivo estruturado.

O último trabalho foi apresentado pela pesquisadora Edwiges Carvalho Gomes, com o título
“O processo como relação jurídica de direito público e suas implicações hodiernamente no
direito tributário”. A pesquisa foi objeto de debate e sugestões. Foi especialmente enaltecido o
uso adequado do método dialético, objeto de elogio pelos Coordenadores de sala.

As pesquisas revelaram a abordagem de temas atuais, com propostas de releitura inovadora de
assuntos já debatidos, bem como de temáticas inéditas. A contribuição fornecida é inegável e
o ineditismo de muitos trabalhos corrobora a relevância dos eventos organizados pelo
CONPEDI.



É nesse contexto que, como coordenadores da presente sala virtual, apresentamos os trabalhos
indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.

Prof. Dr. Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres

Prof. Dr. Livio Augusto de Carvalho Santos

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha
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PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, NO TOCANTE À NOVA LEI DE LICITAÇÕES (LEI Nº 14.133/21)

Thiago Fabrício da Cunha Teixeira de Andrade

Resumo
INTRODUÇÃO: A princípio, este artigo científico tem como objetivo analisar, pontuar e
descrever de modo transparente e de fácil entendimento, no tocante à história, evolução,
causas e consequências do procedimento e processo de licitação, bem como, seus contratos
administrativos no Brasil, sob as rédeas da Nova Lei de Licitações (lei 14.133/21), ao qual,
substitui a Lei Geral de Licitações (Lei 8.666/1993), a Lei do Pregão (Lei 10.520/2002) e o
Regime Diferenciado de Contratações (RDC - Lei 12.462/11), onde são adicionados novos
elementos como a previsão de 5 (cinco) diferentes modalidades de procedimentos, o que leva
a diferentes contratações, novos princípios, alterações de fases e de critérios de julgamentos,
dentre outras mudanças significativas. Apesar de ser sancionada pelo Ex-Presidente Jair
Messias Bolsonaro em 01/04/2021, o então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em
22/12/2023 sancionou a lei nº 14.770/23, onde promove algumas alterações dentro da Lei nº
14.133/21, tema este, que será abordado no decorrer deste artigo. Ademais, no campo da
Gestão Pública, a Nova Lei de Licitações, estabelece com mais precisão as normas gerais de
licitações e contratações, visando manter a transparência e rigidez em seu desenvolvimento,
com sanções administrativas mais severas, inibindo os crimes contra a Administração Pública,
dentro desse processo tão importante para a economia e bem estar da sociedade.

PROBLEMA DA PESQUISA: Quais os avanços e desafios, trazidos pela Lei nº 14.133/21,
quanto aos procedimentos licitatórios e seus contratos administrativos? 

OBJETIVOS: Instigar qual impacto da Lei nº 14.133/21 nos procedimentos licitatórios, bem
como nos seus contratos na Administração Pública, Detalhar a história da Licitação Pública
no Brasil e analisar os avanços e desafios gerados pela Lei 14.133/21 e qual impacto da
tecnologia nos procedimentos administrativos em relação à Licitação.

METODO: A Metodologia a ser utilizada quanto a abordagem, será a pesquisa qualitativa
visando entender os aspetos mais subjetivos como ideia, ponto de vista, dentre outros. A
pesquisa descritiva e explicativa ficará a cargo de decorrer sobre os objetivos, coletando
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informações e conectando as ideias, tentando explicar as causas e efeitos da problemática, de
maneira que, a pesquisa bibliográfica e documental manterá seu foco direcionada aos
procedimentos, observando documentos primários e secundários, levantando o maior número
possível de teses e antíteses a respeito do assunto. Ao fim, o método dedutivo será utilizado,
pois se trata de afirmações gerais e conclusões conhecidas e existentes, pautando elementos
para que se haja o entendimento mais solido do tema. 

RESULTADOS ALCANÇADOS: No sentido da análise, pesquisa e estudo, se abre o
conteúdo a favor de um cenário de inovação e desenvolvimento tecnológico de ferramentas
que podem e devem ser utilizados pela Gestão Pública no aprimoramento de suas funções,
como a prestação dos serviços públicos decorrente dos processos licitatórios, bem como,
implementação de políticas públicas sérias, eficientes e transformadoras. Dessa forma,
também é importante que, os procedimentos licitatórios e seus contratos sejam temas
constantemente estudados, explorados e aperfeiçoados com o objetivo de melhorar as
condições do cidadão, tal como a do Estado, além de obter ideias inovadoras para o
aquecimento da economia, visto que, há a necessidade da discussão da matéria em prol do
bem está social. Dessa forma espera-se contribuir e alcançar os resultados mais satisfatórios
possíveis.

Palavras-chave: Palavras-chave, Processo de Licitação, Contratos Administrativos, Gestão

Pública, Normas Gerais de Licitações e Contratações, Sanções Administrativas
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